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MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA - PI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

(Processo Administrativo n° 001.0000784/2024) 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
01.1503/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E G MACEDO DA SILVA - ME 

or, 
O município de Água Branca - Pl. por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. com 

sede na Av. João Ferreira, n° 555, Centro. CNPJ sob o n° 06.554.760/0001-27. neste ato representado(a) 
pelo(a) Secretário Municipal de Educação. Neyla Siqueira dos Santos Aiencar. doravante denominado 
CONTRATANTE. e o(a) G MACEDO DA SILVA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 19.351.578/0001-10, 
sediado(a) na Rua Antônio Tupinamba Portela, no 385. Centro. Água Branca/PI, CEP; 64460-00. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Gesimon Macedo da Silva, representante legal. 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. tendo em vista o que 
consta no Processo n° 001 0000784/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14133. de 10 de abril 
de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 001/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

1 2 Objeto da contratação. 

LOTE 

ITEM NOME V. 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE UNIDADE V. TOTAL VENCEDOR 

AÇUCAR CRISTAL R$ -105 7.000 (.-. ogramas R$ G MACEDO DA 
1KG 28 350.00 SILVA LTDA. 

- ARROZ AGULHINHA R$6.63 12.000 Qi..iiogramas R$ G MACEDO DA 
TIPO 1 1KG 79 200 00 SILVA LTDA. 

3 BISCOITO SALGADO R$ 4.30 is e o Pacotes R$ G MACEDO DA 
TIPO CREAM 25.800,00 SILVA LTDA. 

CRAKER 400G 
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-, CAFÉ SOLÚVEL 50G R$ 5,50 1 000 Refis RS 
5 500 00 

G MACEDO DA 
SILVA LTDA, 

: FLOCÃO DE MILHO R$ 1,84 8.000 Pacotes R$ G MACEDO DA 
500G 14.720 00 SILVA LTDA. 

FEIJÃO CARIOCA R$ 8,54 5 000 Pacotes RS G MACEDO DA 
TIPO 1 1KG 42.700 00 SILVA LTDA. 

LEITE EM PO P,:r5 7 14 17 CO0 Pacotes R$ (3 MACEDO DA 
INTEGRAL 200G 121 380,00 SILVA LTDA. 

8 MACARRÃO TIPO R$ 3,99 Pacotes R$ (3 MACEDO DA 
ESPAGUETE 500G 31.920,00 SILVA LTDA. 

ÓLEO DE SOJA R$ 816 2000 FIR,SCOS R$ G MACEDO DA 
REFINADO TIPO 1 

900 MI 
16.320 00 SILVA LTDA, 

10 PIMENTA DO REINO R$ 4 95 •', 5.:!:, Pacotes R$ G MACEDO DA 
MOÍDA 100G 7.425.00 SILVA LTDA. 

11 SAL REFINADO 1KG R$ 1.37 700 Quilogramas R$ G MACEDO DA 
1.309.00 SILVA LTDA, 

12 VINAGRE BRANCO R$ 4,69 800 Lir-r,a,es RS G MACEDO DA 
500 ML 3 752 00 SILVA LTDA. 

13 SARDINHA R$ 643 9500 Latas RS G MACEDO DA 
61.085,00 SILVA LTDA 

- FL _ '.._-)E :5 -: 55 5 0:0: PE..cc,tes R$ G MACEDO DA 
22.750.00 SILVA LTDA, 

_, BISCOITO DOCE RS 9.69 3 500 P..3,::Dt s RS G MACEDO DA 
TIPO MARIA 82.365.00 SILVA LTDA, 

. ,AV E A R$ 5,93 1.000 Caixas RS G MACEDO DA 
5.930.00 SILVA LTDA, 

17 TAPIOCA 1KG RS 11.19 5.000 Quilogramas RS G MACEDO DA 
55.950,00 SILVA LTDA, 
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18 TAPIOCA 
HIDRATADA 

FRESCA( MASSA 
PRONTA) 1KG 

R$ 12,75 5.000 Qi..:.ogramas R$ 
63 750 00 

G MACEDO DA 
SILVA LTDA. 

lS MILHO DE PIPOCA R$ 5,23 6.000 Pacotes R$ G MACEDO DA 
500G 31 380,00 SILVA LTDA, 

MILHO VERDE RS 4 12 3 000 Unidades R$ G MACEDO DA 
ENLATADO 12 360.00 SILVA LTDA, 

21 EXTRATO DE R$ 3,33 4 000 Unidades R$ G MACEDO DA 
TOMATE 13.320,00 SILVA LTDA, 

22 FEIJÃO PRETO R$ 10.80 400 Pacotes R$ G MACEDO DA 
4 320.00 SILVA LTDA 

23 "LEITE EM PÓ ZERO RS 2100 2 000 Pacotes R$ G MACEDO DA 
LACTOSE 42 000 00 SILVA LTDA. 

2j. LEITE DE SOJA EM R$ 30.50 1.000; :=' ,-_::, tes R$ G MACEDO DA 
PÓ 30.500.00 SILVA LTDA. 

25 LEITE DE COCO R$ 3,99 3.000 Unidades R$ G MACEDO DA 
200ML 11.970,00 SILVA LTDA. 

26 ADOÇANTE 80m1 R$ 6,39 150 ,_. n dac»:-.-s RS 958,50 G MACEDO DA 
SILVA LTDA. 

27 CREME DE LEITE R$ 3,48 -: 0:01 Li 11 d a cl e s R$ G MACEDO DA 
200G 13 920.00 SILVA LTDA. 

28 AMIDO DE MILHO z..::: 224 3.000 Pacotes R$ G MACEDO DA 
200G 9.720.00 SILVA LTDA, 

29 FARINHA DE R$ 5,95 5.000 Quilogramas R$ G MACEDO DA 
MANDIOCA 1KG 29 750.00 SILVA LTDA 

30 AÇAFRÃO 70G R$ 5,21 ..:0:0 Pacotes R$ G MACEDO DA 
20.840 00 SILVA LTDA. 

LOTE III 
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ITEM NOME V. 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE UNIDADE V. TOTAL VENCEDOR 

35 CARNE BOVINA 
RESFRIADA, TIPO 

PATINHO 

RS 30.99 3.500 Quilogramas R$ 
108.465.00 

G MACEDO DA 
SILVA LTDA. 

: FRANGO INTEIRO 
RESFRIADO 

RS 1199 8.000 Quilogramas R$ 
95 920,00 

G MACEDO DA 
SILVA LTDA. 

37 LINGUIÇA 
CALABRESA 

RS 21.10 4.000 Quilogramas R$ 
84.400 00 

G MACEDO DA 
SILVA LTDA, 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.31. O Termo de Referência: 

1,32. O Edital da Licitação: 

1.3.3. A Proposta do contratado: 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133. de 2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5 1 O valor total da contratação é de RS 1.189.029.50 (um milhão cento e oitenta e nove mil e vinte 
nove reais e cinquenta centavos) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos. encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em _I _I_ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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